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DECRETO No- 8.728, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Altera o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2016 das empresas
estatais federais, aprovado pelo Decreto nº 8.632, de 30 de dezembro de 2015,
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterado o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2016, aprovado pelo
Decreto nº 8.632, de 30 de dezembro de 2015, na parte que se refere à Agência Brasileira Gestora de
Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF, conforme Anexo I.

Art. 2º A empresa a que se refere o art. 1º deverá:

I - gerar, na execução do PDG, no exercício de 2016, o resultado fixado no Anexo II, calculado
segundo o critério de necessidade de financiamento líquido; e

II - observar, na execução dos investimentos, o teto da rubrica "Investimentos" constante do seu
PDG e o limite de cada ação aprovado pela Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016, acrescido dos
créditos adicionais aprovados em 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Francisco Gaetani

ANEXO I

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2016
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S.A. - ABGF

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
Dispêndios de Capital 2.026.448.082 Receitas 32.788.440
Investimentos 1.535.900 Receita Operacional 2 9 . 3 0 3 . 11 3
Inversões Financeiras 2.024.912.182 Receita não Operacional 3.485.327
Dispêndios Correntes 33.188.018 Recursos para Aumento do Patrimônio Li-

quido
2.024.652.339

Pessoal e Encargos Sociais 19.454.485 Demais Recursos para Aumento do Patri-
mônio Li

2.024.652.339

Materiais e Produtos 362.645 Total das Fontes 2.057.440.779
Serviços de Terceiros 4.960.268 Variação de Capital de Giro 2.393.530
Utilidades e Serviços 4 6 7 . 11 9 Variação do Disponível (198.209)
Tributos e Encargos Parafiscais 6 . 3 11 . 4 1 8
Demais Dispêndios Correntes 1.632.083
Total dos Usos 2.059.636.100 Total Liquido das Fontes 2.059.636.100

ANEXO II

RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS
METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2016 - REPROGRAMAÇÃO

R$ mil

MINISTÉRIO/EMPRESA ESTATAL M E T A
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF (3.287)

Observação: Valores positivos = superávit.

DECRETO No- 8.729, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Promulga as emendas à Convenção sobre o Banco Internacional de Recons-
trução e Desenvolvimento - BIRD constantes das Resoluções no 417, de 1987,
e no 596, de 2009, de sua Junta Governativa.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 243, de
28 de junho de 2012, as emendas à Convenção sobre o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD constantes das Resoluções nº 417, de 1987, e nº 596, de 2009, de sua Junta
Governativa, que tratam, respectivamente, do aumento do número de votos necessários para modificar o
texto da Convenção sobre o BIRD e do aumento dos votos básicos dos países membros e da voz e
participação dos países em desenvolvimento no BIRD;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação das referidas Emen-
das em 24 de julho de 2012; e

Considerando que a emenda constante da Resolução nº 417, de 1987, entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil, no plano externo, em 16 de fevereiro de 1989, e que a emenda constante
da Resolução nº 596, de 2009, entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano externo,
em 27 de junho de 2012;

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam promulgadas as emendas à Convenção sobre o Banco Internacional de Re-
construção e Desenvolvimento - BIRD constantes das Resoluções nº 417, de 1987, e nº 596, de 2009,
de sua Junta Governativa, anexas a este Decreto.

Art. 2º São sujeitas à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão das
emendas e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Nelson Barbosa

ANEXO I

EMENDA CONSTANTE DA RESOLUÇÃO No 417 DA JUNTA GOVERNATIVA DO BANCO
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Aprovada pelo Decreto Legislativo no 243 de 2012
(pendente de ratificação via Decreto Presidencial)

Texto conforme DSF de 23 de março de 2012

Artigo VIII

(a) Qualquer proposta de modificação da presente Convenção, oriunda de um membro, de um
governador ou dos Diretores-Executivos, será comunicada ao presidente da Junta Governativa, o qual a
submeterá à consideração da mesma. Se a emenda proposta for aprovada pela Junta, o Banco, por meio
de carta ou telegrama circular perguntará a todos os membros se aceitam a emenda proposta. Assim que
três quintos dos membros, com oitenta e cinto por cento do total dos votos possíveis, aceitarem a emenda
proposta, o Banco dará conhecimento desse fato por meio de uma comunicação oficial dirigida a todos
os membros.

ANEXO II

EMENDA CONSTANTE DA RESOLUÇÃO No 596 DA JUNTA GOVERNATIVA DO BANCO
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Aprovada pelo Decreto Legislativo no 243 de 2012
(pendente de ratificação via Decreto Presidencial)

Texto conforme DSF de 23 de março de 2012

Artigo V - Seção 3 - Votação

(a) O poder de voto de cada membro deverá ser igual à soma de seus votos básicos e
acionários.

i. Os votos básicos de cada membro deverão ser o número de votos que resulta da igual
distribuição, entre todos os membros, de 5,55 % da soma agregada do poder de voto de todos os
membros, considerando que não deverão existir votos básicos fracionados

ii. Os votos acionários de cada membro deverão ser o número de votos que resulta da alocação
de um voto para cada ação do capital em seu poder.

Art. 6o A pessoa travesti ou transexual poderá requerer, a qualquer tempo, a inclusão de seu
nome social em documentos oficiais e nos registros dos sistemas de informação, de cadastros, de
programas, de serviços, de fichas, de formulários, de prontuários e congêneres dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor:

I - um ano após a data de sua publicação, quanto ao art. 3o; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 28 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nilma Lino Gomes




